

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROPÓLIS PREEGÃO PRESENCIAL N° 062/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS/RJ.

A empresa, vem por meio desta apresentar motivos para IMPUGNAÇÃO do edital do referido pregão.

É de conhecimento de todos que toda e qualquer empresa que desejar comercializar produtos/subprodutos de origem nativa deverá estar em dia com suas licenças e documentações ambientais junto ao IBAMA (DOF – DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL).

O objeto do referido pregão é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRA de acordo com o descrito no
ANEXO I.

O edital nos itens do ANEXO I descreve claramente, item a item a espécie de madeira a ser fornecida:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.

	1
	Tábua de pinho de 2° 2,5cm x 10 cm (peças acima de 3 metros).
	M
	2.000

	2
	Tábua de pinho de 2° 2,5cm x15 cm (peças acima de 3 metros
	M
	3.000

	3
	Tábua de pinho de 2° 2,5cm x 30 cm (peças acima de 3 metros)
	M
	4.000

	4
	Perna de serra de pinho de 2° 6,5cm x 6,5cm (peças acima de 3 metros
	M
	4.000

	5
	Pranchão de maçaranduba ou jatobá 30 cm x 6,5 cm (peças acima de 4 metros)
	M
	2.000

	6
	Madeirite resinado 2,20 x 1,10 x 10 mm
	PÇ
	800

	7
	Madeirite resinado 2,20 x 1,10 x 12mm
	PÇ
	600

	8
	Perna de serra de maçaranduba ou jatobá 6,5cm x 6,5 cm (peças acima de 3 metros)
	M
	3.000




Observa-se que os itens 1, 2, 3 e 4 são discriminados com fornecimento na madeira de nome popular PINHO (Araucária Angustifólia), e os itens 5 e 8 são de fornecimento determinado nas espécies de MAÇARANDUBA (Manilkara spp) ou JATOBA (Hymenea spp), TODAS espécies nativas da flora brasileira.


Transcrito abaixo para vossa apreciação os dizeres sobre a obrigatoriedade da emissão dos DOF – DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL em todas as transações envolvendo produtos e subprodutos de origem nativa.

O Documento de Origem Florestal (DOF), instituído pela Portaria n° 253, de 18 de agosto de 2006, do Ministério do Meio Ambiente (MMA), constitui licença obrigatória para o transporte e armazenamento de produtos florestais de origem nativa, inclusive o carvão vegetal nativo, contendo as informações sobre a procedência desses produtos, nos termos do art. 36 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Lei de Proteção da Vegetação Nativa).
A emissão do documento de transporte e demais operações são realizadas eletronicamente por meio do sistema DOF, disponibilizado via internet pelo Ibama, sem ônus financeiro aos setores produtor e empresarial de base florestal, na qualidade de usuários finais do serviço e aos órgãos de meio ambiente integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama), como gestores no contexto da descentralização da gestão florestal (Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011).
Os critérios e procedimentos de uso do DOF são regrados pela Instrução Normativa Ibama nº 21, de 23 de dezembro de 2014, alterada pela Instrução Normativa Ibama nº 9, de 12 de dezembro de 2016 (IN Ibama nº 9/2016), válida para todos os estados da federação que o utilizam.
É importante lembrar que há previsão no art. 6º, § 2º, da Resolução Conama nº 379, de 19 de outubro de 2006, de que estados utilizem sistemas próprios para emissão de documento de controle do transporte e armazenamento de produtos florestais desde que atendam às disposições




constantes no anexo desta resolução. Assim, três unidades da federação se valem dessa prerrogativa, como Pará e Mato Grosso que utilizam o Sisflora e Minas Gerais o SIAM.
Referência, http://www.ibama.gov.br/cadastros/dof/sobre-o-dof


Em atendimento à Lei Federal, sob pena da lei, conforme trecho extraído do site do IBAMA toda transação envolvendo produto/subproduto de origem nativa deverá ser acompanhado do DOF – Documento de Origem Florestal, para transporte, armazenamento e/ou comercialização.

O termo de referência do edital exige nos itens 1, 2, 3 e 4 que as peças sejam fornecidas de madeiras pinho e o item 5 e 8 peças de madeira maçaranduba ou jatobá, madeiras de origem nativa da flora brasileira, portanto a exigência do CTF – Cadastro Técnico Federal / DOF nada mais é que o atendimento da Lei Federal conforme descrito anteriormente, caso contrário comprador e vendedor estariam incorrendo em crime ambiental.

Baseado nos preconizados como principais pilares da Lei 8.666 – Lei de Licitações, o conceito da ampla concorrência, não se deve impedir a participação de que qualquer empresa ou impedir que apresente sua proposta de preços no pregão presencial, principalmente pelo fato de que no ANEXO I constam demais itens industrializados a partir da madeira exótica plantada, material que dispensa apresentação de CTF / Ibama – DOF. Favorecendo assim a disputa e a aplicação do princípio da economicidade.

Encerrada a etapa de lances, porém há de se analisar os documentos da habilitação afim de qualificar a licitante vencedora da etapa de lances.

Nesse momento do pregão deve-se verificar o registro valido no CADASTRO TECNICO FEDERAL DO IBAMA – através do CR – CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO CTF.

Através de simples busca no google, “consulta publica CTF” qualquer interessado pode verificar as atividades licenciadas para a empresa, bem como a validade da certidão. A mesma verificação pode ser feita no link: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php

A IMPUGNANTE tem conhecimento de transações anteriores em que licitantes apresentam o DOF de empresas alheias ao processo licitatório sob alegação de que o DOF do fornecedor será apresentado porém a lei é clara no que tange às transações comercias de produtos florestais de origem nativa quando PRECONIZA que TODAS AS TRANSAÇÕES DEVEM SER ACOMPANHADAS DE DOF, desta forma resta claro que A LICITANTE ao emitir Nota Fiscal para entrega do material OBRIGATORIAMENTE, por força de dispositivo legal deve emitir o DOF referente à sua nota fiscal.

Por esse motivo o DOF DA LICITANTE deve ser exigido com o intuito de garantir a segurança da aquisição atendendo a normativa e o disposto na Lei Federal.



Do pedido:

A empresa vem por meio deste REQUERER a INCLUSÃO de exigência de apresentação do CTF – CADASTRO TECNICO FEDERAL / IBAMA DA LICITANTE NA HABILITAÇÃO para os itens 01, 02, 03, 04,
05 e 08, os produtos/subprodutos de origem nativa conforme exigência da Lei Federal.





